
 

 

 

 
                   FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ANDIRÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2017 

 

 

Ratifico a dispensa de licitação nº. 005/2017 – Autorizo a despesa, emissão de empenho, para ANEPREM – 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA DE ESTADOS E MUNICÍPIOS, inscrita no CNPJ sob 

02.869.624/0001-75, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).. Para a Inscrição de 06 (seis) 

funcionários e membros do conselho fiscal e administrativo do FUNPESPA para participar do 17º Congresso 

Nacional de Previdência da ANEPREM – Associação Nacional de Entidades de Previdência de Estado e 

Municípios, que será realizado nos dias 18,19 e 20 de setembro de 2017 na cidade de Curitiba – PR, 

atendendo ao pedido do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos de Andirá – FUNPESPA, 

constante, nos autos, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base 

Artigo 24, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 

 

Andirá, 28 de julho de 2016. 

 

 

AURENILSON CIPRIANO 
PRESIDENTE DO FUNPESPA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2017 

 

Ratifico a dispensa nº. 004/2017 – Autorizo a despesa, emissão de empenho, para a empresa ELAINE 
PELLOZO ALBERTI & CIA. LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito publico inscrita pelo CNPJ sob nº 

04.252.898/0001-46, no valor de R$ 4.236,77 (quatro mil duzentos e trinta e seis reais e setenta e sete 

centavos). Aquisição de produtos para atender as demandas da Campanha de Vacinação do exercício de 

2017, composta por Recursos Federais específicos a campanha do Ministério da Saúde, visando atrair através 

de atividades lúdicas um maior percentual de crianças durante a respectiva campanha, a pedido da 

Secretaria Municipal de Saúde, constante nos autos, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, 

alterada pela Lei 8.883/94, com base Artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

 

Andirá, 28 de abril de 2017. 

 

ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN 

DIRETOR PRESIDENTE 

SAMAE – ANDIRÁ - PARANÁ 

 


